
MINISTÉRIO PÜBLIC0 DO ESTADO DE GOIÁS 
78 Promotoria de Justiça de Golânia 

Rua 23. esq. com a Av. Feud José Sebba., Qd. 06, Lts 15/25 
sala 347, Jardim Goiàs, Goiânia-Goiás - CEP 74.805-100 

e-mail: 78promotoria@mpgo.mp.br 
62 3243-8464 | (62) 9 9411.7036 

Data: 09/03/2026 

Atena - autos n: 202500689674 

ATA DE AUDIÈNCIA 

IDENTIFICAÇÃO: 
Horário: 15h00 

Ministério Público 
do Estado de Goiás 

Local: Edifício Sede do Ministério Público do 
Estado de Goiás, sala 132 

PARTICIPANTES: 

de Vetores. 

2.1 - MINISTÉRIO PÚBLICo DO ESTADO DE GOIAS: presentado pelo Promotor de 
Justiça titular da 78° Promotoria de Justiça Defesa do Patrimônio Público DR. ASTÚLIO 
GONÇALVES DE SOUZA; 

2.2- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA - SMS: representada por 
MILENA BEMFICA, Secretária Executiva, LAILA YASMINN BASTOS, Assessora Técnica 
Administrativa, FLÁVIO TOLEDO DE ALMEIDA, Superintendente de Vigilância de Saúde 
e JORDĀO HORÁCIO DA SILVA LIMA, Chefe da Advocacia Setorial. 

2.3 - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO 

ESTADO DE GOIÁS - SINDSAÚDE representado por LUZINÉIA VIEIRA DOS SANTOS, 
Presidente e BRUNO RAFAEL, Agente de Combate às Endemias. 

2.4- VIGILÂNGIA EM zoONOSES - cONTROLE DE POPULAÇÃO ANIMAL: CARLOS 
SILVA LEMos, Diretor Zoonoses e JOẢO VITOR DE SOUZA DEZEM, Gerente de Controle 

sÍNTESE DA AUDIÊNCIA 

A audiência em apreço teve como objeto especificar algumas das condições firmadas na 
reunião do dia 02/12/2025. 
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A Secretaria Municipal de Saúde - SMS informou que manterá o intervalo de 30 minutos 
antes ou depois para o registro do ponto de entrada (7h00 -7h30) e saída (16h00 -

17h30). 

DELIBERAÇÕES 

Quanto aos locais de registro, ficou consignado que, caso o sistema de registro de ponto 
esteja inoperante, o agente de endemia justificará o motivo pelo qual não foi possível 
registrar o ponto. Caso o sistema esteja inoperante por mais de 30 dias, deverá ser 
escolhido outro local. 

No que diz respeito ao registro de ponto, o agente poderá escolher três locais constando 
que o ponto de entrada e saída não precisam coincidir. 

A SMS se comprometeu a fazer informativo para os coordenadores a respeito das 
condições firmadas. 

Em relação aos EPls, a SMS informa que já houve a deflagração de procedimento licitatório. 

ASTÚLIO GONÇAVES DE SOUZA 
Promotor de Justiça 

MILENA BEMFICA 
Secretária Executiva 

Ministério Público 
do Estado de Goiás 

LAILAYASMINN BASTOS 
Assessora Técnica Administrativa 

A FLÁVIO TOLEDO DE ALMEIDA, 
Superintendente de Vigilância de Saúde 

JORDÃO HORÁCIO DA SILVA LIMĂ, 
Chefe da Advocacia Setorial 

LUŽINĚIA VIEIRA DOS SANTOS 
Presideńte do Sindicato 

BRUNORAFAEL 
Agente de Combate às Endemias 

CARLOs SILVA LEMOS 
Diretor Zoonoses 

yOÃO VITOR DE SoUZĀ DEZEM 
Gerente de Controle de Vetores 
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